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IIiIDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

REFORITA E REQUALIFICAçÃO DA PRAçA DA

RUA 34, LOCALTZADA ENTRE A RUA 51 E RUA

55, ilO BAIRRO PREFEÍTO JOSE WALTER.

EXiJtO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O VEREAOOR LUlz SÉRGto, no uso de suas abibuiÉes legais e na forma

regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência

da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indícaçáo do projeto

de Lei em epÍgrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciaçáo dos pares e

encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retomando na Íorma de Mensagem'

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
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PROJETO DE LEI N'

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTÍVO A

REFORTÍA E REQUALTFICAçÃO DA PRAçA DA

RUA 34, LOCALIZADA EI{TRE A RUA 5I E RUA

55, NO BAIRRO PREFEITO JOSE WALTER,

A CÂ}IARA MUilICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. ío - lndica ao Chefe do Poder Execúivo a reforma e requalificaçáo da Praça

da Rua 34, locgrlizada enfe a Rua 5't e Rua 55, no Baino Prefeito Jose

Walter.

Atl. T - As despesas deconentes da presente Lei conerão por conta de

dotaçóes orçamentárias próprias, suplementadas se nêcessário.

AÉ. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A reÍorma e requalificação da Praça da Rua 34, localizada entre a Rua 51 e Rua

55, no Baino Prefeito Jose Walter é uma ação ess€ndal para pÍomoveí o bem-estar da

comunidade, melhorar a infraestnÍura urbana e foÍtalêcor os laços socíais da população

local. A praça é um espaço de conüvência impoÍtante para 06 moradoíes, mas atuelmente

apresenta problemas de conservação e uso inadequado, que comprometem sua

fu ncionalidede e aFdlividede.

A reforma ê requalificaÉo da Praç da Rua 34 no Beiío PreÍêito Jo-se Weltêr

são medidas fuÍidamentais para melhorar a inÍraeslÍutura urbana, proporcionar um espaço

de lazer e convivência para a comunidade e promover a inclusão social. Com a

revilalizacj,o desse impoítante espaço público, seÉ possível oferecer mais qualidade de

vida para os moradores, aumentar a segurança, estimular atividades culturais e

recreativas, e contribuir para o desenvolvimento sustentável da região.

PoÍtanto, diante do Íelevante interesse sociar em tomo de medida, peço o apoio

dos meus pares para a devida aprovaÉo do presente projeto.
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